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LEI COMPLEMENTAR N9 315 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021.
Projeto de Lei Complementar 315/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal.

"Altera dispositivos da Lei Complementar ns

045 de 15 de dezembro de 1997 que institui

o Código Tributário do Município de Barra

do Garças, Estado de Mato Grosso, e dá

outras providências."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 12 Fica alterado o Art. 64, XI, alínea "e", passando a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 64 (...)

XI

e) - ll.OS - Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento a

distância, em qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e

semovenfes em circulação ou movimento, realizados por meio de

telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro

meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular,

independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou não

da infraestrutura de telecomunicações que utiliza S%"

Art. 22 Esta Lei Complementar entrará em vigor 90 (noventa) dias após a

data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, 22 de dezembro

de 2021.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO

Prefeito Municipal
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